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ERRATA 
 

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Extrato do Termo 
Aditivo nº 002/2023 ao Contrato nº 025/2023. 
Superintendência de Licitação. No Diário Oficial do Município 
nº 674/2023, Pag. 03, do dia de 15 de março de 2023. ONDE 
SE LÊ: (...) EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 001/2022. LÊ-SE: 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 002/2023, altera-se com base 
no Art. 21 § 4° da lei 8.666/93 e as demais condições 
permanecem inalteradas. 

Água Clara (MS), 15 de março de 2023. 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
- EDITAL Nº 008/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 

homologação final do Processo Seletivo Edital n° 008/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DA APROVADA E 
CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 008/2022, conforme relação constante no Anexo I 

deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, no 
horário das 07h às 11h ou das 13h às 17h, em caráter de 
urgência, no dia 17/03/2023 ou no dia 20/03/2023, munida 
dos documentos pessoais. Gabinete da Prefeita Municipal, 
Estado de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Saúde decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos dezessete dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e três. 

JESSICA COSTA CORIM VITAL 
Secretária Municipal de Saúde 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008 

PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022 
04. Cargo: Técnico de Enfermagem 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

14º 0414 Eliane Lopes da Silva 0,0 
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AVISO DE LICITAÇÃO. 
Processo Administrativo nº 061/2023. 

Pregão Eletrônico n° 019/2023. 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço por Item. 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de insumos 
para aparelhos de glicose, como baterias e tiras reagentes, 
bem como determinada quantidade de aparelhos em forma de 
comodato para a administração pública, para atender as 
necessidades da população portadora de diabetes mellitus, 
insulino-dependentes sob abrangência das ações da Secretaria 
Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, 

quantidades, especificações e exigências estabelecidas do 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e 
Abertura das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 
09h00min (Brasília-DF) do dia 30 de março de 2023.  Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital e 
Informações: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de Licitações 
no endereço eletrônico: http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/ 
publicacoes/aviso-de-licitacao/  - Portal de Compras e Edital 
no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/.  
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 17h00min (horário local). 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 16 de março de 2023. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
Processo Administrativo n°057/2023. 

Pregão Eletrônico n° 020/2023. 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: Contratação De Empresa Para O Fornecimento De 
Materiais Hospitalares De Procedimentos Para A Atenção 
Básica E A Assistência Hospitalar E Ambulatorial, Em 
Atendimento A Secretaria Municipal De Saúde de Água 
Clara/Ms, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas Neste Termo De Referência. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas 
(horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 03 de abril 
2023. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 

Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 

CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min 
ás 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário.  

Água Clara/MS, 16 de Março de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

TORNA SEM EFEITO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
RESULTADO. Processo Administrativo nº 167/2022. 

Pregão Eletrônico nº 003/2023 A Prefeitura Municipal de 
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do 
Departamento de Licitações e Contratos, torna sem efeito a 
publicação do TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO, 
referente ao Processo Administrativo nº 167/2022, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2023, publicado no 
Diário Oficial do Município nº 643, página nº 2, do dia 14 de 
Fevereiro de 2023.  

Água Clara/MS, 16 de março de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 
003/2023. O Município de Água Clara/MS, por intermédio da 
Pregoeira, designado pela portaria nº 570, de 02 de junho de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. Resolve: Adjudicar o 
objeto do Processo Administrativo nº 167/2022, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2023, que tem como 
objeto: Seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o 
registro de preços, para futuro e eventual Aquisição e 
instalação de Parques Infantis - playground para instalar em 
diversos bairros, deste município, atendendo a Secretaria 
Municipal de infraestrutura, seguindo as disposições deste 
Termo de Referência e seus documentos anexos, a licitante 
vencedora no menor valor, conforme relacionada abaixo: 
Resultado da Licitação: EMPRESA: ENNOVARE COMERCIAL 
MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA, CNPJ/MF Nº 47.436.490/001-
37, Valor R$ 317.940,00 (trezentos e dezessete mil 
novecentos e quarenta reais). Valor total da Licitação: R$ 
317.940,00 (trezentos e dezessete mil novecentos e quarenta 
reais). Prazo: 12 (doze) meses.  

Água Clara/MS, 16 de Março de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 012/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 569, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
044/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 012/2023, que 

tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de Ovos de Páscoa para distribuição gratuita 
aos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Água 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/%20publicacoes/aviso-de-licitacao/
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http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
https://comprasbr.com.br/
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Clara/MS, e beneficiários dos Programas sócio assistenciais 
atendidos pelo CRAS-através do serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo, CREAS e Casa de acolhimento, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, a licitante vencedora 
no menor valor, conforme relacionada abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: COMERCIO DE DOCES I. L. LTDA, 
CNPJ/MF Nº 05.239.572/0001-41, Valor: R$ 60.060,00 
(Sessenta mil e sessenta reais),  VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 
60.060,00 (Sessenta mil e sessenta reais). O prazo de 
vigência será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 16 de março de 2023. 

Izequias Moreira Dias 
Pregoeiro 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo Administrativo n° 
41/2023. Termo de Colaboração n° 001/2023. 
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE ALUNOS UNIVERSITÁRIOS 
DE ÁGUA CLARA /MS – ASAUAC. CNPJ: 05.538.231/0001-
77. ENDEREÇO:  Rua Filinto Luiz Ottoni, 43, Centro, CEP 
79680-000, Água Clara-MS. OBJETO DA PARCERIA: 
Transporte para estudantes de Instituições de Ensino Superior 
(IES), e/ou Técnico do município de Água Clara/MS para o 
município de Três Lagoas/MS, para todo ano letivo de 2023. 
JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades expressas no 
artigo 31 inciso VI da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 
quanto a inexigibilidade do chamamento público para 
celebração de parceria com Organizações da Sociedade Civil; 
Considerando o exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014 quanto a obrigatoriedade de justificativa em 
caso de ausência de chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil; Considerando 
que a Associação de Alunos Universitários de Água Clara/MS é 
a ÚNICA organização da sociedade civil que atende aos 
anseios e necessidades do município de Água Clara/MS em 
relação à organização de estudantes que necessitam de 
transporte para frequentar cursos em instituições de ensino 
técnico e de ensino superior em outro município. Considerando 
que o presente Termo de Colaboração possibilita ao Município 
o correto atendimento dos anseios da Administração por meio 
de apoio na capacitação de ensino superior e/ou técnico para 
os jovens que residem no município, por meio do projeto 
apresentado que visa a oferta de transporte dos estudantes 
técnicos e universitários do município para as instituições de 
ensino em que estão matriculados. Por esta razão e em 
cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se a dispensa do 
chamamento público para o presente termo pelo motivo de as 
atividades da parceria serem voltadas a serviços de educação 
e serão executadas por organização da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor. Considerando 
que a parceria decorre de transferência de recursos para 
organização da sociedade civil autorizada pela Lei nº. 
1.244/2023 publicada no diário oficial nº. 644/2023 que 
dispõe sobre autorização do Poder Executivo Municipal para 
celebrar parceria na Modalidade de Termo de Colaboração 

entre o Município de Água Clara/MS e a Associação de Alunos 
Universitários de Água Clara/MS – ASAUAC. No mais, dou por 
justificada a presente ausência de chamamento público pelo 

motivo de dispensa e determino sob pena de nulidade do ato 
de formalização de parceria, como previsto na Lei 
13.019/2014, que o extrato da justificativa seja publicado, na 
mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da 
administração pública na internet, e, eventualmente, a critério 
do administrador público, também no meio oficial de 
publicidade da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 6 da Constituição Federal; Artigos 30, inciso VI e 32 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014. DATA: 17 de março de 
2023. SIGNATÁRIOS, Pelo Concedente: Gerolina da Silva 
Alves. Pelo Convenente, Marcia Jaqueline da Silva Duarte. 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2023. 

Processo Administrativo n° 41/2023. Termo de 
Colaboração n° 001/2023. PARTES: CONCEDENTE, 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA. CONVENENTE, ASSOCIAÇÃO DE 
ALUNOS UNVERSITÁRIOS DE ÁGUA CLARA/MS – ASAUAC. 
DADOS DO CONVENENTE. ENTIDADE BENEFICIADA: 
ASSOCIAÇÃO DE ALUNOS UNVERSITÁRIOS DE ÁGUA 
CLARA/MS – ASAUAC. CNPJ: 05.538.231/0001-77. 
ENDEREÇO: Rua Filinto Ottoni, nº 43, Bairro Centro, CEP 
79680-000, Água Clara/MS. OBJETO DA PARCERIA: 
Transporte para estudantes de Instituições de Ensino Superior 
(IES), e/ou Técnico do município de Água Clara/MS para o 
município de Três Lagoas/MS, para todo ano letivo de 2023. 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 17/03/2023 a 30/12/2022. VALOR 
TOTAL: R$ 1.655.500,00 (um milhão seiscentos e cinquenta e 
cinco mil e quinhentos reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Ficha: 048. Órgão/Unidade: 01.01.05 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 12.364.0015.2119.0000 – 
Programa do Transporte Ensino Superior, Elemento de 
despesa: 3.3.50.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 
1.500. 1001.000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Água Clara/MS, 25 de outubro de 2022. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2023 AO 
CONTRATO N° 129/2022. Processo Administrativo n° 
058/2022. Tomada de Preços nº 004/2022. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa M. R. L. Serviços Ltda. 
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e reprogramação dos 
serviços com supressão em 13,72% e aditivar 18,51% do 
valor do contrato nº 129/2022. Da Alteração – Vigência e 
Valor- Fica o contrato aditado em mais 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado a critério da contratante. Início 
13/03/2023 com término 13/09/2023. Com a reprogramação 
dos serviços, resulta um decréscimo em 13,72% ao valor do 
contrato, sendo o valor do decréscimo de R$ 74.992,41 
(Setenta e quatro mil, novecentos e noventa e dois reais, 
quarenta e um centavos) e um acréscimo em 18,51% ao valor 
do contrato sendo o valor de acréscimo de R$ 101.194,96 
(Cento e um mil, cento e noventa e quatro reais, noventa e 
seis centavos), sendo o valor do aditivo de R$ 26.202,55 
(Vinte e seis mil, duzentos e dois reais, cinquenta e cinco 
centavos), dessa forma altera o preço global de R$ 
546.614,61 (Quinhentos e quarenta e seis mil, seiscentos e 
quatorze reais, sessenta e um centavos) para R$ 572.871,16 
(Quinhentos e setenta e dois mil, oitocentos e setenta e um 
reais, dezesseis centavos). FUNDAMENTO LEGAL: O presente 

Termo Aditivo é celebrado de acordo com o art.57, § 1º inciso 
IV e VI e o Art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações 
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posteriores correlatas. Data: 10/03/2023 Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal. Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. Empresa 
Contratada: M. R. L. Serviços Ltda. – Rodrigo Aguiar Pinto. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004/2023. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 28/2022. Processo Administrativo 
nº 12/2022. Pregão Presencial nº.: 001/2022. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa Thiago 
Alves Vasconcelos ME. Objeto: Aditivo de reequilíbrio 
Econômico Financeiro à linha 27 do  contrato nº 028/2022. 
Aditamento: - Valor - O valor do aditivo é R$ 72.437,06 

(Setenta e dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais, seis 
centavos), que deverá ser paga conforme consta em contrato, 
nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta 
forma, altera-se o valor global de R$ 1.097.740,76 (Um 
milhão, noventa e sete mil, setecentos e quarenta reais, 
setenta e seis centavos) para R$ 1.170.177,82 (Um mil, cento 
e setenta mil, cento e setenta e sete reais, oitenta e dois 
centavos). Fundamento Legal: O presente Termo Aditivo é 
celebrado de acordo com o Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 16/03/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. 
Empresa Contratada: Thiago Alves Vasconcelos –ME - Thiago 
Alves Vasconcelos 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO: A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa especializada para 
aquisição de leite especial em atendimento ao oficio nº 
003/2023/DP da Defensoria Publica do Estado do Mato Grosso 
do Sul, que requer o fornecimento de leite especial ao paciente 
Miguel Aparecido Martins dos Santos, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no 
termo de referencia, solicitado pela da Secretaria Municipal de 
Saúde. Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2023. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: N° 024/2023. EMPRESA NO MENOR VALOR: 
ROCHA & BARRETOS LTDA. CNPJ: nº. 17.948.434/0001-10. 
VALOR: R$ 4.500,00 (Quatro mil, quinhentos reais) 

Água Clara – MS, 15 de março de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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